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“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

OFICIAIS ENTREGAM PASOP AO SECRETÁRIO

Estudo do Plano foi elaborado pelo Estado Maior Geral

                                     Secretário recebeu o PASOP

Visando reestruturar, bem como dotar de meios as unidades operacionais e administrativas 
da Corporação, o Comandante Geral, o Chefe do Estado Maior, o Diretor da DGO e o Diretor de  
Apoio Logístico (DAL), todos estiveram na semana passada reunidos com o secretário de Defesa  
Social e com o Executivo, Wilson Damázio e Alexandre Carvalho, respectivamente, para explanar 
detalhes do Plano. 

A  visita  foi  para  entregar  o  Plano  de  Articulação  para  o  suporte  e  operacionalidade 
(PASOP), cujo estudo foi  do  Estado Maior Geral  e operacionalizado pela DAL, que catalogou todas 
as necessidades da PMPE. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Edilson 16º BPM

Fone: 9689-9429

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Reidja CEFD

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 15 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo 19º BPM 

Fone: 9977-4317

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Fabiano CPP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Gilmar 12º BPM

Fone: 9488-5843

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Wellington CPAud

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados
Cel PM Mat. 1904-6/DEIP, Eunice Maria Ramos Pereira Rocha -  Concessão de 06(seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c do dia  
10 AGO 2010.  Despacho do Comandante  Geral: -  Deferido,  em conformidade  ao Art.  64,  §  1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. -  A militar estadual em questão passa à condição de 
Adida, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, § 1º; da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, 
publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
DGP.  Por Delegação:  Heitor  de Souza  Luna -  Cel  PM -  Diretor  de  Gestão  de Pessoas.  (Nota  n° 
630/2010/DGP-3/SSEC).
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Cap PM Mat. 23760-4, RG nº 30.338/PMPE, Antônio Alves de Barros Sobrinho, servindo 

atualmente no CPS – I - Exclusão da lista dos oficiais convocados, por meio da Portaria do Comando 
Geral nº 812, de 23 JUL 2010, para participarem do processo seletivo para possível matrícula no Curso 
de Aperfeiçoamento de  Oficiais/2010, por não ter interesse em frequentar o referido curso: - Deferido, 
de acordo com o que preconiza o item “IV” da sobredita Portaria. (Nota nº 047/2010/Seç. Exp.).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat.  25851-2/6º  BPM,  Manoel  Alexandre  da  Silva  Neto  -  Inclusão  na  lista  dos 
convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no  
Aditamento ao BG nº 217, de 30 NOV 09, em virtude de, à época de sua convocação (Aditamento ao  
BG nº 112, de 22 JUN 09), estar de LTS. Despacho deste Comando: - Deferido, face agora atender às 
condições essenciais. À DGP-10 para providências. (Nota nº 230/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 30096-9/BPGd, José Ricardo Alves da Silva - Inclusão na lista dos convocados 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao  
BG nº 217, de 30 NOV 09. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, com base nos Artigos 5º, 6º 
da Lei Complementar nº 134/2008, uma vez que não possui antiguidade suficiente para o número 
de vagas oferecidas, as quais são computadas conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares); - Publique-se. (Nota nº 231/2010/DGP-10).

2.2.0.   Ação Judicial

Os Soldados PM Mat. 104582-2/5ºBPM, Milena Bezerra Nascimento, Mat. 105502-0/BPRp, 
Marcos Laurentino Neves, Mat. 920140-8/BPRp, Idelberto Antônio dos Santos, Mat. 930419-3/BPRp, 
Claudio Coelho Pereira Magalhães e Mat. 106596-3/19ºBPM, Rinaldo Carlos Ferreira - Informaram a 
esse comando que impetrarão Ação Judicial, com pretensão de participarem do Curso de Formação de  
Sargentos (CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74. Despacho deste Comando Geral: - Publique-se. (Nota nº 232/2010/DGP-10).

3.0.0.   DETERMINAÇÃO

Determino  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  remeterem para  a  Chefia  da  Seção  de 
Armamento do CSM/MB, até 27 AGO 2010 (sex),  a relação das armas,  carga da OME, que estão 
roubadas, furtadas ou extraviadas, seguindo modelo de tabela abaixo.  

Os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  poderão  tirar  dúvidas  pelo  e-mail 
armamento@pm.pe.gov.br.   

Modelo de tabela a ser preenchida
OME

Tipo Marca Modelo Cal. Numeração Portaria 
instaurada/Ano Encarregado

Pistola Taurus PT100 .40 SWE72932 018/2010 Ten  PM  Mat. 
13456-6/Fulano

Fuzil Imbel SÁ 7,62 01478 005/2008 Cap  PM  Mat. 
45612-6/Ciclano

Metralhadora Taurus Famae .40 TH01234 001/2009 Ten  PM  Mat. 
45612-8/Astrogildo

(Nota nº 008/2010/Seç. Arm./CSM/MB)

mailto:armamento@pm.pe.gov.br


04     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  150
13 DE AGOSTO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores divulgarem entre o efetivo subordinado que 
os interessados em adquirir arma de fogo diretamente da indústria (Taurus, CBC e Imbel), seja de uso 
permitido  ou  restrito,  deverão  preencher  os  requerimentos  específicos,  os  quais  devem  ser  
encaminhados para a Seção de Armamento do CSM/MB até o dia 31 AGO 2010 (ter), a fim de solicitar  
autorização de aquisição ao Exército Brasileiro.

Na oportunidade, informo que a OME poderá solicitar os requerimentos específicos, através 
do e-mail armamento@pm.pe.gov.br, a fim de permitir o preenchimento digitalizado, conforme modelo 
abaixo:

(Nota nº 010/2010/Seç. Arm./CSM/MB)

3.1.0.   Informação
Considerando  que  o  prazo  de  validade  dos  certificados  de  registros  das  armas  de  fogo 

(CRAF) dos policiais militares, principalmente, daqueles que adquiriram pistola de uso restrito (PT Cal.  
.40) no ano de 2007, está na iminência de expirar, informo que o pedido de Renovação dos CRAF dos 
milicianos  serão  feitos  pelo  e-mail  armamento@pm.pe.gov.br através,  obrigatoriamente,  do  e-mail 
institucional da OME ou responsável pelo armamento da Unidade, conforme modelo abaixo:

(Nota nº 009/2010/Seç. Arm./CSM/MB)

mailto:armamento@pm.pe.gov.br
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante  Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 228, de 07 DEZ 83, em face do Ex-Soldado PM Mat.  
15193, Waldeck Pereira da Silva.

Com  base  nas  informações  contidas  no  relatório  realizado  pela  3ª  CPRAD  e  no 
pronunciamento da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE, passo a decidir.

Em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou  no 
comportamento mau, sendo licenciado ex officio do serviço ativo conforme fez público Boletim Geral 
nº 228, de 07 DEZ 83.

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apoiem decisão que 
fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do julgamento da 3ª CPRAD, por se afastar inteiramente do que é o objeto do 
caso em análise;

II  -  Concordar  com os termos  constantes  no Encaminhamento/Consultivo nº 126/2010-
AEAJA, da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE;

III - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei  
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

IV - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao 
Exmº. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

V - Determinar a publicação no Boletim Geral.

Quartel do Comando Geral, em 10 AGO 2010. (Nota s/n/3ª CPRAD).

“Republicada por haver Saído com Incorreção no BG nº 134, de 22 JUL 2010”

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Desvenda  os  meus  olhos,  para  que  eu  contemple  as  maravilhas  da  tua  Lei.  (Salmo 

119:18). 
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